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CONTRATO PML Nº 077/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2024 – PML 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2024 – PML 

LEI 14.133/2021 
 

Aos 20 (vinte) dias do mês de maio do ano de 2024, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE 
LUZERNA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com 
sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, no Município de Luzerna/SC, representado neste ato pelo seu 
Prefeito, Sr. JULIANO SCHNEIDER, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 
CONSTRUTORA SANTA TEREZA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
39.534.812/0001-52, situado à Rua Américo Saraiva n° 226, Bairro São Vicente, Município de Herval d’Oeste – 
SC, neste ato representada por Sr. EDSON ANTÔNIO FERRARI, portador da Carteira de Identidade nº 15xx873, 
CPF nº. 518.xxx.559-91, doravante denominada CONTRATADA, ajustam e contratam a execução do objeto 
abaixo indicado, que se regerá pelo disposto neste Contrato, no Processo Licitatório nº 037/2024, Concorrência 
n° 003/2024, na Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores, aplicando-se supletivamente as normas e princípios 
de direito administrativo e de direito comum pertinentes. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DO PREÇO  

 
1.1 O presente Termo de Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para a execução 
de obra comum de engenharia, com o fornecimento de materiais, serviços e mão de obra necessários à 
execução da etapa 2 (dois) do bloco de ampliação da Escola Municipal São Francisco – Unidade II, em 
conformidade com os projetos, memoriais, orçamento e demais exigências estabelecidas no edital e seus 
anexos, constituindo-se em: 
 

  
 
1.2. O valor total do presente Contrato é de R$ 748.875,79 (setecentos e quarenta e oito mil, oitocentos e 
setenta e cinco reais e setenta e nove centavos), sendo:   

- Valor total da mão de obra: R$ 221.550,08 (duzentos e vinte e um mil, quinhentos e cinquenta reais 
e oito centavos); e 
- Valor total dos materiais e equipamentos: R$ 527.325,71 (quinhentos e vinte e sete mil, trezentos e 
vinte e cinco reais e setenta e um centavos). 
 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Edital de Concorrência Eletrônica; 
b) O Projeto Básico; 
c) A Proposta do contratado; 
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.4. O pagamento da Obra será efetuado em parcelas mensais, de acordo com o que foi efetivamente 
realizado, conforme comprovação por meio de laudos de medição e de vistoria apresentado por profissional 
habilitado, designado pelo Município, conforme medição. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 
2.1. O objeto do presente contrato deverá ser executado em conformidade com os Projetos Básicos e 
demais informações constantes do Anexo II do Edital. 

 
2.2. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias contados da data de recebimento da 
Ordem de Serviço Inicial e entregar a obra, completamente executada, no prazo de até 5 (cinco) meses, 
contados da mesma data. 

 
2.3. Para o início dos serviços são necessários os seguintes documentos: 
2.3.1. Pela empresa contratada: 

a) Visto junto ao CREA/SC e/ou CAU/SC, em conformidade com o disposto na Lei nº 5.194/66 e em 
consonância com o art. 14, §1º, da Resolução nº 1121/2019 do CONFEA1, caso a empresa contratada 
seja sediada em outro Estado. 
b) ART de execução; 
c) CNO da Previdência Social; 
d) Livro de Registro dos funcionários; 
e) Programas de Segurança do Trabalho; 
f) Diário de obra de acordo com o Tribunal de Contas. 

 
2.3.2. Pelo Município: 

a) Ordem de Serviço autorizando o início da obra. 
 
2.4. Da execução dos serviços: 
2.4.1. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos deverão ser 
cumpridas na íntegra. 
2.4.2. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das normas 
técnicas e legais vigentes no Sistema CONFEA/CREA’s, as da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos projetos e serviços ora licitados, bem como, as 
instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e demais 
aplicáveis à espécie. 
2.4.3. Deverá ainda, a CONTRATADA, fornecer Documento de Responsabilidade Técnica da execução dos 
serviços. 
2.4.4. Todo o material a ser utilizado deverá ser de boa qualidade e ter aprovação prévia por parte da 
municipalidade, que poderá fazer alterações ou substituições de materiais que não provem ser os exigidos no 
memorial, e poderá igualmente mandar refazer os serviços que não apresentem a qualidade exigida, sem ônus 
para o município. 
2.4.5. A CONTRATADA deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, utilizar materiais que possuam selo 
INMETRO, bem como tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as 
determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos. 

 
1 Art. 14. A pessoa jurídica registrada que pretenda executar atividade na circunscrição de outro Crea fica obrigada a 
visar previamente o seu registro no Crea dessa circunscrição. 
§ 1º O visto será concedido apenas no caso em que atividade não exceda 180 (cento e oitenta) dias. 
§ 2º O visto deve ser requerido por representante legal da pessoa jurídica, com a prova do registro originário da 
pessoa jurídica. 
§ 3º A pessoa jurídica deve comprovar que possui em seu quadro técnico profissionais com registro ou visto no Crea 
da circunscrição onde for requerido o visto para executar nessa circunscrição as atividades prescritas em seu objetivo 
social. 
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2.4.6. Caso haja necessidade da aplicação de algum material ou serviço não relacionado nos itens deste 
certame em caráter excepcional, a empresa contratada deverá comunicar essa circunstância ao Município, 
submetendo o preço à apreciação e aprovação da fiscalização antes da sua aplicação. 
2.4.7. A CONTRATADA deverá dar destinação aos materiais substituídos/não servíveis/descartados, 
descartando-as ou armazenando-as por sua conta e risco, em local devidamente apropriado que não 
comprometa a saúde e segurança das pessoas e não traga risco e contaminação ao meio ambiente. 
2.4.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os Equipamentos de Proteção Individual e 
Coletiva, bem como andaimes e acessórios aos funcionários que executarão as obras descritas no Edital 
e seus Anexos, tudo em conformidade com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, 
orientando-a sobre seu correto e indispensável uso, devendo ainda, serem treinados e possuírem todas 
as certificações necessárias para a observância das regras de Segurança e Medicina do Trabalho. 
2.4.9. A CONTRATADA levará em consideração, ainda, as normas e regulamentos governamentais 
decorrentes da Lei nº 6.514/77, Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e Lei Municipal nº 1504/2017. 
2.4.10. Os empregados da empresa contratada, ao prestarem serviços em campo deverão dispor de uniforme, 
identificação e equipamentos de proteção individual e coletiva, além de possuir as ferramentas necessárias à 
perfeita execução dos serviços 
2.4.11. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e 
permanência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira responsabilidade da empresa 
contratada; 
2.4.12. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos decorrentes de acidentes de 
veículos quando do deslocamento para realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou 
morais, inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 
2.4.13. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, na prestação dos serviços, a responsabilidade pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal 
integrante de sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa 
contratada colocar a serviço no atendimento do objeto. 
2.4.14. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
empregados quando em serviço, bem como, terceiros, quando ocasionados por seus colaboradores e/ou 
prepostos, ainda que intencionalmente. 
2.4.15. Serão de responsabilidade da empresa contratada as despesas relativas à instalação e consumo de 
água e energia elétrica necessárias à execução do objeto, devendo as faturas destes fornecimentos serem 
emitidas em seu nome, durante o período da contratualidade. 
2.4.16. A CONTRATADA, durante a execução da obra, deverá periodicamente remover entulhos e detritos que 
venham a se acumular no canteiro, entregando a obra completamente limpa. 
2.4.17. Não haverá interrupção das atividades internas da edificação, portanto todos os cuidados deverão ser 
tomados para evitar danos aos servidores, à edificação existente e a terceiros, por ocasião da execução dos 
serviços, ficando o ônus dos reparos por conta da futura contratada. 
2.4.18. A CONTRATADA deverá se atentar ainda quanto aos impactos ambientais a seguir, tomando as 
devidas providências: 

a) Observar normas e critérios de sustentabilidade; 
b) Efetuar melhor gerenciamento na geração e destinação dos resíduos produzidos, a qual além de 
representar um ganho para o meio ambiente, também gera economia na execução dos serviços; 
c) Efetuar a remoção apropriada dos resíduos conforme normas de controle de transporte de 
resíduos; 
d) Observar as normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como INMETRO e ABNT; 
e) Utilizar a quantia essencialmente necessária de recursos para a execução dos serviços a serem 
realizados, contando com uma margem de erro suficiente para atender possíveis quebras e 
imperfeições; 
f) Utilizar, sempre que possível, materiais/ferramentas reutilizáveis, como medida mitigadora para 
atenuar impactos ambientais gerados; 
g) Reduzir o uso de materiais com altos impactos ambientais causados pela construção civil, quando 
não for possível substituí-los por outro de mesma qualidade e eficiência; 
h) Reduzir os resíduos provenientes da execução do objeto encaminhando materiais para a 
reciclagem e transformação de componentes; 
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i) Fazer bom uso dos recursos públicos; 
j) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos trabalhadores, bem como 
sobre práticas socioambientais para economia de energia, de água e redução de geração de resíduos 
sólidos; 
k) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental; 
l) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que foram utilizados no 
fornecimento do objeto; 
m) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como de responsabilidade 
socioambiental, acerca de: normas de segurança do trabalho; redução no consumo de energia, água 
e demais recursos naturais; 
n) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e equipamentos que 
apresentem eficiência energética, redução de consumo e impactos ambientais. 

2.4.19. A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra objeto da presente licitação, durante 
o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da data da conclusão da mesma, em conformidade com o art. 618, 
do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02). 
 
2.5. Da Subcontratação: 
2.5.1. É vedada a subcontratação sem a anuência prévia da CONTRATANTE. 
2.5.2. A subcontratação, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, será admitida, apenas para 
as atividades que não constituam o escopo principal do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
orçamento. 
2.5.3. A CONTRATADA apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
2.5.4. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
2.6. Da medição dos serviços: 
2.6.1. A medição ocorrerá conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser ajustado 
de acordo com a evolução da obra, conforme determinado pela fiscalização do Município, respeitado o prazo 
máximo de execução e eventuais aditivos. 
2.6.2. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela empresa contratada serão medidos 
mensalmente de 30 em 30 dias, lançados no Boletim de Medição, que depois de conferidos e aprovados, serão 
assinados pelo responsável técnico da empresa e pelo fiscal da obra.  
2.6.2.1. Se o dia determinado for feriado, sábado ou domingo deverá ocorrer no dia posterior ao determinado. 
2.6.2.2. Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados através das medições dos serviços 
efetivamente executados no período, independentemente do cronograma físico-financeiro apresentado, com 
base nos preços constantes do contrato e devidamente certificados. 
 
2.6.3. Ao encerrar a obra a empresa contratada deverá apresentar os documentos relacionados abaixo, ficando 
a última parcela condicionada a apresentação dos mesmos: 

a) “As built” da obra; 

b) Encerramento da Matrícula com o INSS com as devidas quitações, que deverão ser apresentadas 
antes da emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO RECEBIMENTO 
 

3.1. Terminada a obra, a CONTRATADA deverá comunicar por escrito à Fiscalização, que procederá o 
recebimento provisório da obra. 
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3.2. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da 
seguinte forma: 
3.2.1. Provisoriamente:  
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado 
o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de obras e serviços; 
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais, em se tratando de compras. 
3.2.1.1. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, 
reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 
estiverem em desacordo com as especificações do objeto contratado, obrigando-se a empresa a promover a 
devida substituição ou correções, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da 
notificação da contratada. 
3.2.1.2. No caso de considerada insatisfatória as condições do objeto recebido provisoriamente, será lavrado 
termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os materiais/equipamentos serem 
recolhidos e substituídos e os serviços refeitos, sendo a CONTRATADA submetida às penalidades por 
inexecução parcial do contrato e sujeita às multas previstas no Edital e Contrato. 
 
3.2.2. Definitivamente: até 15 (quinze) dias úteis da entrega, após verificação de qualidade e do 
atendimento às especificações do Edital, Projeto, Orçamento, Memorial Descritivo e Contrato, bem como a 
consequente aceitação. 
a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo  
b) detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de obras e serviços; 
c) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove 
o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de compras. 
3.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
3.2.2.2. Em caso de não corrigidas as irregularidades no prazo estipulado, a Fiscalização emitirá relatório 
pormenorizando as falhas encontradas, e a CONTRATADA será submetida às penalidades por inexecução do 
contrato, sujeita às multas previstas no Edital e Contrato. 
 
3.3. Cumpridas todas as exigências constantes do Termo de Recebimento Provisório da Obra, a 
Fiscalização emitirá termo de Recebimento Definitivo da Obra  
 
3.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se 

no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos 
contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade, ficando a 
CONTRATADA submetida às regras do Código Civil pela execução da obra.  

 
3.5. A CONTRATADA responderá, pelos materiais utilizados, pela solidez e segurança dos serviços 
e da obra executados, deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos materiais e 
equipamentos utilizados na obra, bem como pelo refazimento da obra ou dos serviços, quando na 
ocasião da fiscalização, for constatado que encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de 
depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do 
pedido. 
3.5.1. A prestação do objeto e/ou a utilização de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades editalícias e contratuais não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua 
regularização de forma integral. 

 
3.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA, a qual responderá, pelos 
materiais utilizados, pela solidez e segurança da obra e dos serviços executados, por vícios de quantidade, de 
qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Edital e neste Contrato, 
verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 
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3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

 
3.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 
à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
3.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do 
evento. 
 

CLÁUSULA QUARTA 

DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
4.2. A fiscalização da presente Dispensa Eletrônica ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s): 
 

Arthur Cesar Desidério e Juliana Corbani 
Fone: (49)3551-4700 
E-mail: planejamento@luzerna.sc.gov.br e engenharia@luzerna.sc.gov.br  

 
4.3. A fiscalização se efetivará no local da obra. 
 
4.4. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo dos serviços e será 
exercido no interesse exclusivo desta Municipalidade e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade. 
4.4.1. O Município reserva-se o direito de contratar, a qualquer tempo, empresa consultora para 
acompanhamento dos serviços. 

 
4.5. A fiscalização exercerá controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade dos serviços 
executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a 
elas relativas. 

 
4.6. A fiscalização poderá ordenar a qualquer momento, sem prejuízo de outras sanções cabíveis ao caso, 
a paralisação da obra sempre que a empresa deixar de cumprir o contido com as exigências dos Projetos 
Básicos e Memorial Descritivo. 

 
4.7. O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados 
e referentes à execução da obra será o DIÁRIO DE OBRAS. 

 
4.8. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
117, §1º); 

 
4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que 
sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
 
4.10. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a 
todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos 
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ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o 
objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

 
4.11. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade 
pelos encargos ou serviços que são de sua competência. 

 
4.12. A Gestão da presente Contratação ficará a cargo do Prefeito Municipal Sr. Juliano Schneider, ou quem 
a substituir. 

 
4.13. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos provisoriamente pela 
fiscalização e pelos responsáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão o TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO. 

 
4.14. A CONTRATADA fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser lavrado o 
Termo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de conservação e funcionamento. 

 
4.15. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto deste Contrato, serão registradas pela Contratante, constituindo tais registros, documentos legais. 

 
4.16. Aceito os serviços, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e segurança 
nos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 
 

CLÁUSULA QUINTA 

DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES 

 
5.1. Do reajuste e da revisão 
5.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data da 
apresentação da proposta pela CONTRATADA. 
5.1.2. O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, 
podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento 
a ser formalizado pela CONTRATADA; 
5.1.3. As quantidades a serem fornecidas constantes do Edital, Projeto, Orçamento e Memorial Descritivo, 
poderão, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade 
com a demanda do período de vigência do presente contrato. 
5.1.4. Quando para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, aplicando-se nesse caso, às 
contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por 
circunstâncias alheias ao contratado, deverá a CONTRATADA, mediante requerimento devidamente 
comprovado, requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso II, § 2º, da Lei nº 14133/2021. 
5.1.5. Os preços contratados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, 
bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não 
poderão transfigurar o objeto da contratação. 
5.1.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após 
a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos 
do art. 134 da Lei 14.133/2021. 
5.1.7. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é vedada a alteração 
dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos: 

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou força maior; 
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b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 
objetivos da contratação, a pedido da Administração, desde que não decorrente de erros ou omissões 
por parte do contratado, observados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/20212; 

c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos termos do § 5º do art. 
46 da Lei 14.133/20213; 

d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de responsabilidade da 
Administração. 

 
5.2. Das Atualizações 
5.2.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
5.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
5.2.3.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
5.2.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
5.2.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
5.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
5.3. Das alterações 
5.3.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
5.3.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços 
ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento). 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS PAGAMENTOS 

 
6.1. O pagamento da obra se dará em parcelas mensais, onde será efetuado em até 30 (trinta) dias 
mediante apresentação do documento fiscal devidamente atestado por servidor municipal competente, conforme 
os laudos de vistoria e medição mensais efetuados pelo setor de Planejamento da Prefeitura de Luzerna e de 
Declaração da Prefeitura Municipal, onde foram executados os serviços. 
6.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O 
RECOLHIMENTO DE ICMS. 

 
2 Art. 125. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
3 § 5º Na contratação semi-integrada, mediante prévia autorização da Administração, o projeto básico poderá ser 
alterado, desde que demonstrada a superioridade das inovações propostas pelo contratado em termos de redução de 
custos, de aumento da qualidade, de redução do prazo de execução ou de facilidade de manutenção ou operação, 
assumindo o contratado a responsabilidade integral pelos riscos associados à alteração do projeto básico. 
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6.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 
EMITIDO PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O 
RECOLHIMENTO DE ISS. 
6.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELA MESMA 
EMPRESA, AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA 
PROPOSTA VENCEDORA. 
 
6.2. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das contribuições 
sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última 
competência vencida, compatível com o efetivo declarado, na forma do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95, 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada por servidor designado, conforme disposto nos artigos 117 e 140 
da Lei 14.133/2021 e apresentação boletim diário da obra e boletim de medição. 
 
6.3. O último pagamento só será efetuado após o recebimento parcial e total da obra. 
6.3.1. O termo de recebimento total da obra somente será emitido após a entrega pela contratada dos 
seguintes documentos: 

a) “As built” da obra; 

b) Encerramento da Matrícula com o INSS com as devidas quitações, que deverão ser apresentadas 
antes da emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra. 

6.3.2. Ainda, o pagamento final da obra fica condicionado a apresentação da Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
 
6.4. A medição ocorrerá conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser ajustado 
de acordo com a evolução da obra, conforme determinado pela fiscalização do Município, respeitado o prazo 
máximo de execução e eventuais aditivos. 
6.4.1. Os pagamentos corresponderão à medição dos serviços efetivamente executados acompanhados do 
relatório de serviços/medição, da respectiva Nota Fiscal/Fatura e demais documentos exigidos neste contrato. 
6.4.2. Será pago a CONTRATADA somente o valor dos serviços efetivamente executados de acordo com 
objeto do Edital após aprovação/aceite do CONTRATANTE e da Caixa Econômica Federal, caso exigido na 
operação de crédito, e respeitado o cronograma de pagamentos mensais. 
 
6.5.  A execução dos serviços será mediante o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
6.5.1. Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada para cada serviço. Os 
pagamentos corresponderão à medição dos serviços efetivamente executados acompanhados do relatório de 
serviços/medição e da respectiva Nota Fiscal/Fatura; 
 
6.6. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante 
e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
6.6.1. A Contratada deverá constar na Nota Fiscal: 

a) o nº da matrícula do INSS; 
b) o número do convênio, se houver; 
c) as informações que o município vir a requisitar que constem no referido documento. 

6.6.2. Deverá ainda, a CONTRATADA, anexar também a guia de recolhimento da previdência social – 
GPS, preenchida, com os valores devidos para que Município efetue o recolhimento. 
6.6.3.  A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 

01.613.428/0001-72. 
 
6.7. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas a partir de 01 de setembro de 2023 sofrerão 
retenção do imposto de renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012 e alterações posteriores. Assim, os fornecedores deverão seguir o que dispõe o Ofício Circular 
nº 007/2023 do município de Luzerna/SC, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção. 
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6.8. Fica o Município autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem prejuízo das 
demais penalidades previstas na Lei. 
6.8.1. O pagamento poderá ser sustado pelo Munícipio, quando os serviços não estiverem de acordo com o 
estipulado, ou por inadimplemento de qualquer Cláusula do Contrato. 
 
6.9. O pagamento pela execução do objeto da presente licitação será feito em favor da CONTRATADA, 
mediante depósito bancário em sua conta corrente, após as entregas dos serviços e das análises e fiscalizações, 
acompanhados da respectiva nota fiscal e demais documentos exigidos no edital e contrato. 
 
6.10. A CONTRATADA deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, 
para o Setor de Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 

 
6.11. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 
isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS OBRIGAÇÕES  

 
7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1.1. Providenciar a publicação do contrato, proveniente do presente processo licitatório. 
7.1.2. Emitir a Ordem de Serviço Inicial, para o efetivo início dos serviços, para início da execução dos objetos, 
em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 
7.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 
7.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
7.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 
7.1.7. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar 
normalmente o serviço contratado; 
7.1.8. Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com 
as especificações constantes no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência, seus anexos e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivo; 
7.1.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e 
seus anexos; 
7.1.10. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, 
bem como sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato; 
7.1.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos e Contrato ou Documento equivalente. 
7.1.12. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.13. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
7.1.15. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021.  
7.1.16. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de até 30 (dias). 
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7.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
7.3. São obrigações da CONTRATADA: 
7.3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Projeto Básico/Termo de 
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
7.3.2. Executar o objeto de acordo com o os Projetos, Memorial Descritivo, Orçamento Máximo e demais 
informações constantes do Edital, do Contrato e anexos, em especial quanto à Cláusula Segunda – DA FORMA 
DE EXECUÇÂO, bem como, exigir do Município, documento de Autorização/Ordem de Serviço emitido pelo 
setor municipal competente, para o efetivo início dos serviços e comprovação do fornecimento/execução do 
objeto; 
7.3.3. Iniciar os serviços em até 10 (dez) dias contados da data de emissão da Ordem de Serviço Inicial; 
7.3.4. Entregar a obra, completamente executada, em até 5 (cinco) meses, contados da data de 
emissão da Ordem de Serviço, conforme estabelece o cronograma físico-financeiro; 
7.3.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
7.3.6. Promover a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à execução dos serviços; 
7.3.7. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua inteira 
responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem a sofrer; 
7.3.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os Equipamentos de Proteção Individual e 
Coletiva, bem como andaimes e acessórios aos funcionários que executarão as obras descritas neste 
Edital e seus Anexos, devendo ainda, serem treinados e possuírem todas as certificações necessárias 
para a observância das regras de Segurança e Medicina do Trabalho; 
7.3.9. Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente 
uniformizados e munidos dos EPI’s adequados, com a identificação da empresa contratada; realizando 
a fiscalização sobre o uso dos EPI’s pelos funcionários e exigindo corretamente seu uso; 
7.3.10. Atender as normas e regulamentos governamentais decorrentes da Lei nº 6.514/77, Normas 
Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e Lei 
Municipal nº 1504/2017. 
7.3.11. Prestar a garantia por eventuais patologias construtivas decorrentes do emprego de materiais 
não especificados e/ou de mão de obra desqualificada, pelo prazo de 05 (cinco) anos contados do 
término da obra; 
7.3.12. Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado, responsabilizando-se pelos 
serviços; 
7.3.13. Executar Diário da Obra comprovando o andamento dos serviços e os prazos de execução; 
7.3.14. Formalizar expediente de designação do Responsável Técnico da empresa; 
7.3.15. Fornecer à Secretaria Municipal de Infraestrutura a documentação de sua competência, relativa à Pasta 
de Obras do “e-Sfinge Obras” do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina; 
7.3.16. Facilitar todas as atividades de fiscalização pelos servidores do Município, permitindo inclusive o livre 
acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem como dos órgãos de controle, aos 
documentos e registros contábeis da CONTRATADA; 
7.3.17. Fornecer Documento de Responsabilidade Técnica da obra/serviços executados; 
7.3.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução, ou dos materiais 
utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência pela CONTRATADA, ou no prazo 
para tanto, estabelecido pela fiscalização; 
7.3.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.3.20. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de 
revisão de preços; 
7.3.21. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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7.3.22. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital; 
7.3.23. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato; 
7.3.24. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir; 
7.3.25. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais, securitárias e de gerenciamento e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência 
não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.3.26. Deverá a CONTRATADA assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, 
forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido 
em dependência do Município; 
7.3.27. Ainda, a CONTRATADA se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 
seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto;  
7.3.28. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
7.3.29. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
7.3.30. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato; 
7.3.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
7.3.32. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio 
público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade; 
7.3.33. O contratado obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados 
pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas 
informações, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto 
contratado. 
 
7.4. São também de responsabilidade da CONTRATADA:  
7.4.1. Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos ocupacionais aos seus 
empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção individuais (EPI’s) necessários, observando e 
cumprindo as normas regulamentadoras e legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene 
e Medicina no Trabalho e elaborar o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho da obra; 
7.4.2. Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva do Sindicato de 
Classe a que seus empregados estiverem filiados, sem ônus adicional ao Contratante; 
7.4.3. Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão cumprindo 
integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes do Contrato, de acordo com 
o disposto no art. 121 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da consulta acerca da regularidade trabalhista 
prevista no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 
7.4.4. Quando requerido, o Contratado/Detentor da Ata de Registro de Preços deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
7.4.5. Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como recolher, no prazo 
legal, todos os encargos e tributos; 
7.4.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes do Contrato, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Contratante, nem poderá onerar o objeto, razão pela qual a 
Licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de responsabilidade, ativa ou passiva, com o 
Contratante; 
7.4.7. No caso de falhas, erros, discrepâncias, omissões ou transgressões às Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita ao Contratante, 
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buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento 
dos serviços; 
7.4.8. Antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços, visando garantir o cumprimento dos prazos 
estabelecidos e compensar, preventivamente, a ocorrência de imprevistos que poderiam implicar em atraso 
futuro de etapas específicas de serviços; 
7.4.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta 
Licitação, sem prévia autorização do Contratante; 
7.4.10. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se 
por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do Edital e do Contrato; 
7.4.11. Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados diretamente ao Município 
ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
7.4.12. Os serviços de mobilização e desmobilização de pessoal, ferramentas, equipamentos e demais 
necessidades deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, devendo exercer total vigilância nos locais 
dos serviços, responsabilizando-se por furtos, roubos e atos de vandalismo que porventura vierem a ocorrer 
durante a execução da obra; 
7.4.13. Efetuar reunião, com a participação do Engenheiro Civil da CONTRATADA e o Fiscal do Contratante, 
onde deverão ser entregues os Diários de Obra, os quais serão analisados para determinação de eventuais 
alterações, correções e regularizações dos serviços executados e/ou que serão executados; 
7.4.14. A execução de todos os serviços previstos deve estar em conformidade com as legislações vigentes 
estaduais e federais, com os Manuais e Especificações de Serviço de Engenharia, Associação Brasileira de 
Normas Técnicas – ABNT e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos projetos e serviços licitados, 
bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle 
e demais aplicáveis à espécie; 
7.4.15. A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento dos serviços de engenharia a serem executados. Em 
qualquer circunstância, bem como a CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade técnica relativa a estes 
serviços. 

 
CLAÚSULA OITAVA 

DA GARANTIA DA OBRA E DO SERVIÇO: 
 
8.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da 
obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pelo edital seus anexos, proposta da CONTRATANTE e no presente Contrato; 
 
8.2. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 

 
8.3. A CONTRATADA responderá, nos termos do Código Civil, pelos materiais e a execução, durante o prazo 
irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais, como do 
solo. 
8.3.1. Desta forma, cabe à CONTRATANTE, tão logo que surja o vício, defeito ou incorreção, contatar a 
empresa responsável pela execução da obra para que efetue os reparos necessários, os quais devem ser 
realizados sem ônus para a Administração. 

 
8.4. Na hipótese de a CONTRATADA se recusar em atender o disposto nesse item (da garantia da obra e do 
serviço) do Contrato, utilize-se das prerrogativas inseridas no art. 104, inciso IV e art. 156 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como dos meios legais para a responsabilização civil da CONTRATADA. 
 

CLAÚSULA NONA 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. Comete infração administrativa, o licitante que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer das infrações 
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previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:   
9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato 
9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
9.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
9.1.6. fraudar a licitação eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 9.1.2 a 9.1.4, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021), e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 9.1.5. a 9.1.8., que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 
de 2021), bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.2., 9.1.3. e 9.1.4. que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. Poderá a CONTRATANTE aplicar multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (tinta por cento) 
incidente sobre o valor do contrato licitado, pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações contidas no 
item 9.1. e seus subitens, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial, obedecendo-se aos seguintes parâmetros: 
a) Para as infrações previstas nos itens 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
b) Na ocorrência dos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, e 9.1.4, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes 
parâmetros: 

i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura do Termo 
de Contrato ou Instrumento Equivalente, ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega 
do objeto, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a 
inexecução total do contrato e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
ii) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do 
contrato, quando não implicar em dano grave à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo; 
iii) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato quando implicar 
em dano grave à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, e 
em caso de inexecução total do contrato. 
 
9.2.4.1.a.  Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
i) Após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços e findo o prazo para início da obra, houver 
atraso injustificado, do início dos serviços por mais de 07 (sete) dias corridos. 
ii) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações 
deste documento no caso de prestação única ou no caso de prestação continuada/contínua de serviços 
ou entrega de materiais, forem recusados durante 30 (trinta) dias consecutivos. 
 

9.2.4.2. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA: 
i) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica 
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esta, obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação 
oficial. 
ii) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 
Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa e/ou cobrança judicial. 

 
9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 
9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Licitante/Adjudicatório, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 20214, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
9.4.1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.4.2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
9.4.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
9.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

 
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, 
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
9.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste procedimento ou para 

 
4 Art. 158. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. < 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm > Acesso em 15/08/2023. 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.9.1. Igualmente, serão publicadas no Diário Oficial dos municípios, as sanções administrativas previstas 
nos itens 9.2.2. e 9.2.3., deste contrato, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
9.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, 
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
 
10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.2.3. Indenizações e multas. 
 
10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VIGÊNCIA E DO PRAZO 

 
11.1. A presente Contratação terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da mesma, 
podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
 
11.2. O prazo de execução será de 5 (cinco) meses, iniciando com a emissão e entrega da Ordem de 
Serviço. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

http://www.luzerna.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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12.1. As despesas provenientes da execução da Contratação Direta correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC 
ou dos Fundos Especiais, durante a vigência da presente Contratação, nos termos que segue, de acordo com o 
Parecer Contábil: 
 

Ação (s): 

07.001.12.361.701.2711 - Manutenção da Educação – Fundamental  

Modalidade de Aplicação (s): 

4.4.90. Investimentos - Aplicações diretas  

Fonte (s): 

1.540.0000.00 – FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos 

1.500.1001.00 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educação 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DOS CASOS OMISSOS  
 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, Decreto Municipal nº 3305/2023 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA PUBLICAÇÃO  

 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e 
em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO 
 

15.1. É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas 
da presente Contratação. 
 
15.2. Por estarem assim contratadas as partes, firmam o presente contrato, juntamente com as testemunhas 
abaixo identificadas, lavra-se o presente termo de Contrato, assinado de forma eletrônica de acordo com a Lei 
Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 e no Decreto Municipal nº 3.068, de 29 de abril de 2021, para 
que produzam os devidos efeitos. 

. 
Luzerna/SC, 20 de maio de 2024. 

 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 

JULIANO SCHNEIDER 
Prefeito 

 
 

CONSTRUTORA SANTA TEREZA LTDA 
EDSON ANTÔNIO FERRARI 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
1. --------------------------------------------    2. ------------------------------------------- 
Nome:       Nome: 

http://www.luzerna.sc.gov.br/

